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Pregão Eletrônico n. 006/2023 

 

 

ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA. (“Recorrente” ou “Atlas 

Schindler”), empresa legalmente constituída, com sede na Av. Cristiano 

Machado, 2860 - Cidade Nova, Belo Horizonte - MG, inscrita no CNPJ/ME sob nº 

00.028.986/0010-07, por seu representante legal, vem, respeitosamente perante 

V.Sa., nos termos do item 10 do edital, interpor 

 

RECURSO 

 

contra a decisão que a inabilitou, pelas razões a seguir articuladas. 

 

1. A Recorrente teve inicialmente sua proposta tecnicamente aceita, 

mas, após a análise da documentação apresentada, foi inabilitada por 

supostamente não atender a todas as exigências do edital. 

 

2. O fundamento foi de que os índices econômicos e financeiros não 

teriam atendido ao exigido em edital, pois teriam sido calculados abaixo da 

pontuação 1,00. 
 

3. A decisão merece ser reconsiderada, pois, como ficará demonstrado, 

a Atlas Schindler possui plena saúde financeira, atendendo às exigências legais. 
 

4. Este órgão está considerando um critério restritivo e indevidamente 

cerrado de habilitação econômico-financeiro, e que não permitem valorar 

variações normais e legais no lançamento contábil em empresas multinacionais 

de grande porte, como é o caso da Atlas Schindler. 
 



 
 

 

5. No caso, conforme declaração apresentada a este órgão, e que aqui 

também segue anexada, a Atlas Schindler não possui risco de liquidez em função 

do montante de adiantamento de clientes, merecendo ser considerado também 

que em junho/2022, a Recorrente adquiriu um grupo econômico, o que também 

trouxe impactos no cálculo dos índices. 
 

6. Aliás, importante frisar que a Recorrente é líder nacional no ramo de 

elevadores e escadas rolantes, uma das maiores do mundo, com atuação de mais 

de cem anos no país e ganhando uma série de reconhecimentos1. 

 

7. O fato é que o patrimônio líquido da Recorrente confirma a saúde 

econômica da empresa, por critérios que a própria Lei n. 8.666/93 considera 

como suficientes. 
 

8. Ou seja, ainda que a licitante não atenda aos índices de liquidez 

previstos no edital, não poderia ser inabilitada se seu patrimônio líquido fizer 

frente à contratação. E, nesse sentido, importa registrar o que diz a referida Lei 

n. 8.666/93: 

 
“Art. 31.  A documentação relativa à qualificação econômico-
financeira limitar-se-á a: 
 
I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 
3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
 
II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 
 
III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no 
"caput" e § 1o do art. 56 desta Lei, limitada a 1% (um por 
cento) do valor estimado do objeto da contratação. 
 

                                                           
1 https://www.schindler.com.br/pt/sobre-atlas-schindler/reconhecimentos.html 



 
 
§ 1o  A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da 
capacidade financeira do licitante com vistas aos 
compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o 
contrato, vedada a exigência de valores mínimos de 
faturamento anterior, índices de rentabilidade ou 
lucratividade.          

 
§ 2o  A Administração, nas compras para entrega futura e na 
execução de obras e serviços, poderá estabelecer, no 
instrumento convocatório da licitação, a exigência de capital 
mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias 
previstas no § 1o do art. 56 desta Lei, como dado objetivo de 
comprovação da qualificação econômico-financeira dos 
licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato 
a ser ulteriormente celebrado. 
 
§ 3o  O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que 
se refere o parágrafo anterior não poderá exceder a 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação, devendo a 
comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da 
proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data 
através de índices oficiais. (...)” (destacou-se) 

 
9. Como se observa, a exigência de índices tem por objetivo aferir a 
capacidade financeira do licitante, o que também pode ser verificado por meio 
de seu patrimônio líquido. E conforme provam os documentos anexos, o 
patrimônio líquido da Atlas Schindler é da substancial monta de R$ 
660.330.964,06 (seiscentos e sessenta milhões, trezentos e trinta mil, novecentos 
e sessenta e quatro reais): 

 

 



 

 

10. Ou seja, quando a licitante não obtém índice maior que 1, pode se 

habilitar com a prova de que seu patrimônio líquido excede determinando valor 

estimado de contratação, nos termos do § 3º do art. 31 da Lei 8.666/93. 
 

11. Vale destacar que os modelos de editais recomendados pela AGU, no 

âmbito da administração federal2, empregam a seguinte forma, constando abaixo 

trecho de modelo com notas explicativas disponibilizadas no portal em questão: 
 

9.10.3 Comprovação da situação financeira da empresa será constatada 

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 

(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), resultantes da 

aplicação das fórmulas: 

LG =  
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.10.4 O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 

1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e 

Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital mínimo ou 

patrimônio líquido) equivalente a XX% (XXXX por cento) do valor 

total estimado da contratação ou do item pertinente. 

Nota explicativa 1: A fixação do percentual referente ao patrimônio líquido se insere na esfera 

de atuação discricionária da Administração até o limite legal de 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação (art. 31, § 3º da Lei nº 8.666, de 1993). 

Nota Explicativa 2: De acordo com o art. 24 da Instrução Normativa SEGES/MPDG  nº 03/2018, 
deve-se fixar percentual proporcional aos riscos que a inexecução total ou parcial do contrato 
poderá acarretar para a Administração, considerando-se, entre outros fatores, o valor do 
contrato, a essencialidade do objeto, o tempo de duração do contrato.  

A sondagem do mercado se afigura importante, a fim de obter dados sobre o porte das empresas 
que atuam na área objeto da contratação. Ressalte-se que, se o referido percentual for fixado 

                                                           
2 https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos 



 
em seu mais alto patamar e o valor total estimado da contratação também for significativo, trará 
como consequência a necessidade de comprovação de patrimônio líquido elevado, o que poderá 
resultar na restrição à participação de interessados no certame, em especial, de microempresas 
ou empresas de pequeno porte, podendo ferir o princípio constitucional de incentivo a essas 
unidades empresariais. Por essa razão, é indispensável avaliação técnica sobre o assunto. Caso 
feita a exigência de capital ou patrimônio líquido mínimo, fica vedada a exigência 
simultânea de garantia da proposta (art. 31, III, da Lei n° 8.666/93), conforme interpretação do 
§ 2° do mesmo dispositivo 

 

 

12. O capital social e o patrimônio líquido da Atlas Schindler representam 

um montante garantidor da adimplência futura do contrato, posto que é muito 

maior que o valor do contrato em questão. 

 

13. Desse modo, este órgão está excluindo ilegalmente uma das maiores 

empresas do mundo nesse ramo, alijando a administração de uma disputa mais 

justa e efetiva e de uma provável proposta mais vantajosa da ora Recorrente. 

 

14. E, pior, essa exclusão está se dando por critério que não reflete a 

realidade dos fatos, vez que todas as informações contábeis denotam a perfeita 

saúde financeira da Atlas Schindler. 

 

15. Assim, a exclusão da Atlas Schindler, que está ocorrendo em função do 

não atendimento isolado de índices de balanços, é uma interpretação equivocada 

e parcial da lei, que viola o princípio da ampla participação, corolário da isonomia. 

 

16. Com efeito, as informações lançadas em balanço contábil devem ser 

interpretadas em seu contexto e não podem, portanto, serem levadas como 

informações objetivas e absolutas. 

 

17. “Lembramos que grande parte dos índices não tem significado 

isolado”3. nesse sentido, a adoção isolada da apreciação da condição econômica 

da Recorrente, sem relevar os demais critérios, inclusive aqueles adotados pela 

própria lei, como o patrimônio líquido), leva a uma restrição injustificável à 

participação na licitação. 

 

 

 
                                                           
3 Verçosa, Haroldo Malheiro Duclerc, Curso de Direito Comercial, V.3, 2ª ed. Malheiros, p. 642. 



 

 

18. Não é demais lembrar que a vinculação ao instrumento convocatório 

não é absoluta e, sobretudo, não é simplesmente literal. Qualquer decisão que 

exclua a Recorrente e que repouse unicamente em uma observância literal do 

edital em contrariedade à finalidade da lei, afastando um licitante com condições 

plenas de apresentar excelente proposta e de executar o serviço, será ilegal. 

 

19. Verifique-se o seguinte entendimento do STJ: 

 

“Consoante ensinam os juristas, o princípio da vinculação ao 

edital não é ‘absoluto’, de tal forma que impeça o Judiciário de 

interpretar-lhe, buscando-lhe o sentido e a compreensão e 

escoimando-se de cláusulas desnecessárias ou que extrapolem 

os ditames da lei de regência e cujo excessivo rigor possa afastar, 

da concorrência, possíveis proponentes, ou que o transmude de 

um instrumento de defesa do interesse público em conjunto de 

regras prejudiciais ao que, com ele, objetiva a Administração”.4 

 

20. Ademais, à administração não é conferida a realização de um 

procedimento destinado a apreciar os menores detalhes, privilegiando um 

formalismo inútil e sem sentido, baseada na análise de filigranas, ou seja, um 

rigorismo exagerado. 

 

21. Invoca-se aqui os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, sob 

as quais as exigências da lei ou do edital devem ser interpretadas como 

instrumentais. Verifique-se lição de Marçal Justen Filho5: 

 

“Essa é a orientação consagrada pelo Poder Judiciário no sentido 

de assegurar a necessidade de interpretar as exigências da lei e 

do ato convocatório como instrumento em relação à satisfação 

do interesse público.” 

 

22. E ainda: 

                                                           
4 STJ, MS 5.418-DF 
5 Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Dialética. 11ª ed., 
p. 450/451 



 

 

“Não é incomum constar do edital que o descumprimento a 

qualquer exigência formal acarretará a nulidade da proposta. A 

aplicação dessa regra tem de ser temperada pelo princípio da 

razoabilidade. É necessário ponderar os interesses existentes e 

evitar resultados que, a pretexto de tutelar o ‘interesse público’ 

de cumprir o edital, produzam a eliminação de propostas 

vantajosas para os cofres públicos”. 

 

23. Assim, no contexto do caso, em que a Recorrente, com larga folga, 

reúne todas as condições para a prestação dos serviços objeto do edital, não se 

pode preterir a sua participação na licitação à custa do preciosismo e da 

formalidade e em contrariedade à própria lei. 

 

24. Ante o exposto, requer seja conhecido e provido o presente recurso, 

visando a garantir a participação da Recorrente no Pregão em questão, 

independentemente dos índices apresentados, posto que seu capital social e seu 

patrimônio líquido são muito superiores ao valor do objeto licitado. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Belo Horizonte, 1º de novembro de 2023. 

 

 

_________________________________________ 

Douglas Erlacher 

Gerente de Serviços 

Elevadores Atlas Schindler Ltda. 
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COM 17 – 31/23  

 

PROCURAÇÃO 

 

 

Pelo presente instrumento, ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA., com sede na Avenida 

do Estado, n.º 6116, Cambuci, São Paulo, SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 00.028.986/0001-08 e 

Inscrição Estadual n.º 114.208.090.114, neste ato representada por seus Diretores, nomeia e constitui 

seus bastante procuradores os Srs.: 1) ANDERSON SOUZA DO NASCIMENTO, brasileiro, 

casado, engenheiro, portador(a) da Cédula de Identidade RG. n.º 275598925 e inscrito(a) no CPF/MF 

sob n.º 253.832.838-11, residente e domiciliado(a) no Distrito Federal; 2) CLEVERSON D 

ALESSANDRO NONATO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, engenheiro, portador(a) da Cédula 

de Identidade RG. n.º 10157983 SSP MG e inscrito(a) no CPF/MF sob n.º 016.707.066-56, residente 

e domiciliado(a) no estado de Goiás; 3) DOUGLAS ERLACHER, BRASILEIRO, casado, 

engenheiro, portador(a) da Cédula de Identidade RG. n.º 0e inscrito(a) no CPF/MF sob n.º 

302.266.548-26, residente e domiciliado(a) no Distrito Federal; 4) MARCUS VINICIUS DA 

SILVA DE ALMEIDA, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador(a) da Cédula de 

Identidade RG. n.º 120935085 DETRAN RJ e inscrito(a) no CPF/MF sob n.º 082.963.107-08, 

residente e domiciliado(a) no estado do Amazonas;, empregado(a) da outorgante, para o fim especial 

de representar a outorgante – matriz e filiais – em todo território nacional, perante repartições públicas 

federais, estaduais e municipais, entidades autárquicas e paraestatais, instituições financeiras e 

terceiros em geral, pessoas físicas e/ou jurídicas de Direito Público ou Privado, com poderes para1) 

EM CONJUNTO: DOIS PROCURADORES COM IGUAIS PODERES: 1.1) assinar contratos, 

aditivos e distratos relativos à prestação de serviços de reforma, manutenção e conservação de 

elevadores, escadas e esteiras rolantes, podendo apresentar propostas, ajustar preços e condições, com 

poderes para transigir, limitados a R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 1.2) assinar 

contratos relativos a venda e modernização de elevadores, monta-cargas, escadas e esteiras rolantes, 

de fabricação da outorgante, podendo apresentar propostas, ajustar preços e condições, limitados a 

R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 1.3) assinar ordens de serviço de montagem 

(contrato de montagem, retrabalho e adicional) até o limite de  R$ 40.000,00 (quarenta mil reais);  2) 

ISOLADAMENTE: 2.1) inscrever e representar a outorgante em licitações públicas para 

fornecimento de elevadores, monta-cargas, escadas e esteiras rolantes de fabricação da outorgante, 

bem como para fornecimento de serviços de manutenção e conservação dos referidos produtos, 

podendo apresentar propostas, ajustar preços e condições, impugnar, apresentar e retirar documentos, 

assinar requerimentos, termos e declarações; 2.2) levantar fiança bancária, cauções em dinheiro, 

apólices federais, estaduais e municipais; 2.3) assinar ordens de serviço de montagem até o limite de 

R$ 11.000,00 (onze mil reais). O presente mandato é assinado de forma eletrônica, conforme Medida 

Provisória 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, art. 10°, parágrafo 2°, com vencimento em 31 de janeiro 

de 2025 ou até o término do contrato de trabalho existente entre o Outorgado e a Outorgante, o que 

ocorrer primeiro. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2023. 

 ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA.  

 

 

 

 

     

    Renato Toribio Finoti                                                       Otavia Bortoti                                         

    Diretor                                                                        Diretora 
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